
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

VERSÃO SIMPLIFICADA 

Fonte normativa: art. 18, inciso I, § § 1º e 2º, da Lei n. 14.133/2021. 

NÚMERO DO PROCESSO SEI: 0009713-52.2025.6.26.8000 

1. OBJETO 

Aquisição de camisetas para identificação visual de colaboradores (Apoio Logístico, 
Coordenadores de Acessibilidade e Apoio de Libras) que atuarão nas Eleições Gerais de 2026, 
no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo. 

2. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE SOLICITANTE 

●​ Seção Requisitante: Seção de Gestão de Almoxarifado 

●​ Coordenadoria: Coordenadoria de Material, Patrimônio e Logística 

●​ Secretaria/Assessoria: Secretaria de Administração de Material] 

●​ PAC 2026: ( X ) Sim, item 5468/2026 da SAM 

●​ Previsão de recebimento do objeto: 01/07/2026. 

●​ Fonte de recursos orçamentários: Valor previsto na proposta orçamentária de R$ 
840.571,00. 

●​ Critério de sustentabilidade: ( X ) Não. Justificativa: A adoção de critérios de 
sustentabilidade neste momento, embora desejável, pode restringir a competitividade da 
licitação e inviabilizar a aquisição dentro do prazo exíguo necessário para as Eleições 
Gerais de 2026. A pesquisa de mercado preliminar indicou que a inclusão de 
especificações sustentáveis pode elevar significativamente o preço unitário e limitar o 
número de fornecedores aptos a atender a alta demanda de 78.290 unidades no volume e 
prazo requeridos. Dessa forma, prioriza-se a garantia do fornecimento essencial e a 
economicidade. 

●​ Critério de Acessibilidade: ( X ) Sim. Justificativa: O objeto inclui itens específicos para 
identificação de acessibilidade (Libras e Coordenadores de Acessibilidade), facilitando a 
orientação de eleitores com deficiência. 

3. VISÃO GERAL E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(Fundamento: inciso I do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

A contratação visa suprir a necessidade de identificação visual clara e padronizada dos 
colaboradores que atuarão no apoio logístico e na coordenação de acessibilidade durante o 
pleito eleitoral de 2026. 

A identificação dos colaboradores por meio de camisetas é essencial para: 

1.​ Segurança: Permitir que eleitores e fiscais distingam facilmente os agentes a serviço da 
Justiça Eleitoral. 



2.​ Organização: Padronizar a vestimenta das equipes de apoio logístico nos locais de 
votação e cartórios. 

3.​ Acessibilidade: Dar destaque aos colaboradores capacitados em Libras e aos 
Coordenadores de Acessibilidade, garantindo o cumprimento das normas de inclusão. 

Em função da natureza do material a ser adquirido, que será integralmente personalizado para 
atender às necessidades específicas da administração, será indispensável a exigência de que 
o fornecedor apresente uma prova material para a devida comprovação de que o produto 
ofertado atende rigorosamente a todas as especificações técnicas, dimensionais e de 
qualidade previamente requeridas no Termo de Referência. Essa exigência visa mitigar riscos 
de inadequação do produto final, assegurando que o material entregue corresponda 
exatamente ao que foi licitado e garantindo a qualidade e funcionalidade esperadas para o uso 
pretendido. 

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

(Fundamento: inciso IV do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

As quantidades foram estimadas com base no histórico de pleitos anteriores e na projeção de 
colaboradores para 2026, conforme memória de cálculo anexa: 

Item 1: Camiseta para Coordenador de Acessibilidade 

●​ Quantidade: 13.750 unidades. 

●​ Memória de cálculo: Quantitativo Base (Aquisição 2024): 12.500 unidades 

Reserva Técnica (10% sobre a Base): 12.500*0,10 = 1.250 unidades 

Quantitativo Total Final: 12.500 + 1.250 = 13.750 unidades 

Item 2: Camiseta "Acessível em Libras" 

●​ Quantidade: 3.500 unidades. 

●​ Memória de cálculo: Para a metodologia de cálculo, aplicou-se a média das taxas de 
crescimento dos últimos biênios, que foi de 54,08%, ao último quantitativo convocado 
(2024). 

Para a projeção de convocados de 2026, tem-se o seguinte 1.781 / (1 + 0,5408) = 2.744 
colaboradores. 

Adicionando-se a Reserva Técnica de Estoque, considerou-se 35%, ao número projetado, 
garantindo a cobertura de extravios, substituições e novas convocações. 

A projeção da demanda de camisetas foi baseada na análise da curva de crescimento histórico 
de convocação (2020 a 2024). No entanto, apesar do aumento de 46,46% no número de 
colaboradores entre as eleições de 2022 e 2024, optou-se por uma abordagem ligeiramente 
mais conservadora, aplicando a Taxa Média dos últimos biênios, que é de 54,08% de previsão 
de aumento. Ainda, ao somar a Reserva Técnica de 35%, o quantitativo final a ser adquirido 
seria de 3.705 camisetas. 



No entanto, considerando a relação Aquisição versus Convocação de 2024, sugere-se que 
sejam adquiridas 3.500 unidades, de modo a se evitar sobras excessivas de estoque, visando a 
eficiência orçamentária. 

Item 3: Camiseta para uso de Funcionário de Apoio no Local de Votação 

●​ Quantidade Total: 61.040 unidades. 

●​ Memória de Cálculo: Considerou-se a estimativa de 55.000 apoios logísticos para 2026, 
acrescida de uma margem de segurança de ~11% para uso dos funcionários dos cartórios 
e eventuais substituições ou reforços. 

○​ Cálculo: 55.000 x 1,11 ~= 61.040. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

(Fundamento: inciso VI do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

O valor estimado da contratação foi obtido através da média entre o valor da última aquisição 
atualizado e cotações de mercado (sites especializados/varejo). 

Item 1: 

●​ Valor Unitário da Última Aquisição: R$ 12,50 (valor atualizado em 10%; dados 
consultados no sistema ASI/Almoxarifado) 

●​ Cotação de Mercado: R$ 32,91 (link: 
https://shopee.com.br/product/1464099624/22798314402?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMT
lxTFVSVVRrdENkWHlFU0hvQlZFVENpb1FnT09uNDlDSmdnQXNaNUNxOGhDUndXUXp
zWWlrR3BabWJsUVgyY2xicHk4R2c5WFVFdmp5UDVrVVN1QXl1SFU2WWdDTFg4elNvV
kdOMG8xNytBTi8rcHJSejlYUUhYc3M5ODhPMjc4SUVXOHI4NTZWdk9BPT0, acessado 
em novembro de 2025) 

●​ Valor Médio Estimado (Unitário): R$ 22,71 

Item 2: 

●​ Valor Unitário da Última Aquisição: R$ 13,07 (valor atualizado em 10%; dados 
consultados no sistema ASI/Almoxarifado) 

●​ Cotação de Mercado: R$ 32,91 (link: 
https://shopee.com.br/product/1464099624/22798314402?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMT
lxTFVSVVRrdENkWHlFU0hvQlZFVENpb1FnT09uNDlDSmdnQXNaNUNxOGhDUndXUXp
zWWlrR3BabWJsUVgyY2xicHk4R2c5WFVFdmp5UDVrVVN1QXl1SFU2WWdDTFg4elNvV
kdOMG8xNytBTi8rcHJSejlYUUhYc3M5ODhPMjc4SUVXOHI4NTZWdk9BPT0, acessado 
em novembro de 2025) 

●​ Valor Médio Estimado (Unitário): R$ 22,99 

Item 3: 

●​ Valor Unitário da Última Aquisição: R$ 12,06 (valor atualizado em 10%; dados 
consultados no sistema ASI/Almoxarifado) 

https://shopee.com.br/product/1464099624/22798314402?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkWHlFU0hvQlZFVENpb1FnT09uNDlDSmdnQXNaNUNxOGhDUndXUXpzWWlrR3BabWJsUVgyY2xicHk4R2c5WFVFdmp5UDVrVVN1QXl1SFU2WWdDTFg4elNvVkdOMG8xNytBTi8rcHJSejlYUUhYc3M5ODhPMjc4SUVXOHI4NTZWdk9BPT0
https://shopee.com.br/product/1464099624/22798314402?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkWHlFU0hvQlZFVENpb1FnT09uNDlDSmdnQXNaNUNxOGhDUndXUXpzWWlrR3BabWJsUVgyY2xicHk4R2c5WFVFdmp5UDVrVVN1QXl1SFU2WWdDTFg4elNvVkdOMG8xNytBTi8rcHJSejlYUUhYc3M5ODhPMjc4SUVXOHI4NTZWdk9BPT0
https://shopee.com.br/product/1464099624/22798314402?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkWHlFU0hvQlZFVENpb1FnT09uNDlDSmdnQXNaNUNxOGhDUndXUXpzWWlrR3BabWJsUVgyY2xicHk4R2c5WFVFdmp5UDVrVVN1QXl1SFU2WWdDTFg4elNvVkdOMG8xNytBTi8rcHJSejlYUUhYc3M5ODhPMjc4SUVXOHI4NTZWdk9BPT0
https://shopee.com.br/product/1464099624/22798314402?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkWHlFU0hvQlZFVENpb1FnT09uNDlDSmdnQXNaNUNxOGhDUndXUXpzWWlrR3BabWJsUVgyY2xicHk4R2c5WFVFdmp5UDVrVVN1QXl1SFU2WWdDTFg4elNvVkdOMG8xNytBTi8rcHJSejlYUUhYc3M5ODhPMjc4SUVXOHI4NTZWdk9BPT0
https://shopee.com.br/product/1464099624/22798314402?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkWHlFU0hvQlZFVENpb1FnT09uNDlDSmdnQXNaNUNxOGhDUndXUXpzWWlrR3BabWJsUVgyY2xicHk4R2c5WFVFdmp5UDVrVVN1QXl1SFU2WWdDTFg4elNvVkdOMG8xNytBTi8rcHJSejlYUUhYc3M5ODhPMjc4SUVXOHI4NTZWdk9BPT0
https://shopee.com.br/product/1464099624/22798314402?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkWHlFU0hvQlZFVENpb1FnT09uNDlDSmdnQXNaNUNxOGhDUndXUXpzWWlrR3BabWJsUVgyY2xicHk4R2c5WFVFdmp5UDVrVVN1QXl1SFU2WWdDTFg4elNvVkdOMG8xNytBTi8rcHJSejlYUUhYc3M5ODhPMjc4SUVXOHI4NTZWdk9BPT0
https://shopee.com.br/product/1464099624/22798314402?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkWHlFU0hvQlZFVENpb1FnT09uNDlDSmdnQXNaNUNxOGhDUndXUXpzWWlrR3BabWJsUVgyY2xicHk4R2c5WFVFdmp5UDVrVVN1QXl1SFU2WWdDTFg4elNvVkdOMG8xNytBTi8rcHJSejlYUUhYc3M5ODhPMjc4SUVXOHI4NTZWdk9BPT0
https://shopee.com.br/product/1464099624/22798314402?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkWHlFU0hvQlZFVENpb1FnT09uNDlDSmdnQXNaNUNxOGhDUndXUXpzWWlrR3BabWJsUVgyY2xicHk4R2c5WFVFdmp5UDVrVVN1QXl1SFU2WWdDTFg4elNvVkdOMG8xNytBTi8rcHJSejlYUUhYc3M5ODhPMjc4SUVXOHI4NTZWdk9BPT0


●​ Cotação de Mercado: R$ 32,91 (link: 
https://shopee.com.br/product/1464099624/22798314402?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMT
lxTFVSVVRrdENkWHlFU0hvQlZFVENpb1FnT09uNDlDSmdnQXNaNUNxOGhDUndXUXp
zWWlrR3BabWJsUVgyY2xicHk4R2c5WFVFdmp5UDVrVVN1QXl1SFU2WWdDTFg4elNvV
kdOMG8xNytBTi8rcHJSejlYUUhYc3M5ODhPMjc4SUVXOHI4NTZWdk9BPT0, acessado 
em novembro de 2025) 

●​ Valor Médio Estimado (Unitário): R$ 22,49 

Valor Total Estimado: R$ 1.765.517,10 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

(Fundamento: inciso VIII do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Propomos o parcelamento a fim de obter o menor preço, não havendo justificativa para 
agrupamento em lotes. 

7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

(Fundamento: inciso XIII do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Considerando a essencialidade do objeto para a organização dos trabalhos eleitorais e a 
identificação das equipes perante a sociedade; considerando que o item é de natureza comum 
e disponível no mercado; declara-se a viabilidade e adequação da contratação. 

A solução de mercado (aquisição de camisetas estampadas) atende perfeitamente à 
necessidade pública identificada. 

8. JUSTIFICATIVA PARA VERSÃO SIMPLIFICADA 

(Fundamento: § 2º do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Aquisições/contratações repetitivas de bens catalogados e/ou padronizados na Administração. 

9. RESPONSÁVEIS 

São Paulo, ___ de __________ de 202__ . 

________________________________________________ 

Demandante e Setor Técnico 

Aprovo em ___ de __________ de 202__. 

________________________________________________ 

Assinatura do Chefe do Setor demandante. 

Aprovo em ___ de __________ de 202__. 

_________________________________________________ 

Assinatura da autoridade competente 

https://shopee.com.br/product/1464099624/22798314402?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkWHlFU0hvQlZFVENpb1FnT09uNDlDSmdnQXNaNUNxOGhDUndXUXpzWWlrR3BabWJsUVgyY2xicHk4R2c5WFVFdmp5UDVrVVN1QXl1SFU2WWdDTFg4elNvVkdOMG8xNytBTi8rcHJSejlYUUhYc3M5ODhPMjc4SUVXOHI4NTZWdk9BPT0
https://shopee.com.br/product/1464099624/22798314402?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkWHlFU0hvQlZFVENpb1FnT09uNDlDSmdnQXNaNUNxOGhDUndXUXpzWWlrR3BabWJsUVgyY2xicHk4R2c5WFVFdmp5UDVrVVN1QXl1SFU2WWdDTFg4elNvVkdOMG8xNytBTi8rcHJSejlYUUhYc3M5ODhPMjc4SUVXOHI4NTZWdk9BPT0
https://shopee.com.br/product/1464099624/22798314402?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkWHlFU0hvQlZFVENpb1FnT09uNDlDSmdnQXNaNUNxOGhDUndXUXpzWWlrR3BabWJsUVgyY2xicHk4R2c5WFVFdmp5UDVrVVN1QXl1SFU2WWdDTFg4elNvVkdOMG8xNytBTi8rcHJSejlYUUhYc3M5ODhPMjc4SUVXOHI4NTZWdk9BPT0
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